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________________________________________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 2469/2026
ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, 15 DE ABRIL DE 2026.

[bookmark: _Hlk226981580][bookmark: _GoBack]“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2026, PARA RESTITUIÇÃO DO CV TRANSFEREGOV N° 941221/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a presente 

LEI

[bookmark: _Hlk226652117][bookmark: _Hlk226981686][bookmark: _Hlk226981750]Artigo 1º. Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento programa de 2026, o Crédito no valor de R$ 78.618,95 (setenta e oito mil seiscentos e dezoito reais, noventa e cinco centavos), provenientes de repasse financeiro de recurso do Governo Federal referente ao CONVÊNIO TRANSFEREGOV N° 941221/2023, para atender a infraestrutura urbana de responsabilidade da SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme se discrimina:

Entidade: PRFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
[bookmark: _Hlk226983370]Unidade Orçamentária: 02.006 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: 14 – CIDADE BONITA
Função/Sub função: 15.451 - Urbanismo / Infraestrutura Urbana
Ação:  1.XXX - REST. PAV. ASFÁLTICA CV 941221/2023-MD/DPCN
Categoria Econômica:  3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Destinação do Recurso: 1.700.0000.0000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO CONGÊNERES DOS ESTADOS - R$ 2.061,53
Categoria Econômica:  3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Destinação do Recurso: 2.700.0000.0000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO CONGÊNERES DOS ESTADOS - R$ 76.557,42
			
Art. 2º. O recurso para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior será utilizado recurso da:
CONCEDENTE: Governo Federal/através do Ministério da Defesa – Programa Calha Norte;
CONVENENTE:  Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;
OBJETO: Restauração de Pavimentação Asfáltica em Via Urbana em Alto Alegre dos Parecis-RO., conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio;
[bookmark: _Hlk226981836]VALOR DO REPASSE DA CONCEDENTE (Governo Federal): R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais); 
RECURSO DA CONTRAPARTIDA APORTADA (MUNICIPIO): R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais);
[bookmark: _Hlk226981801]VALOR GLOBAL DO REPASSE: R$ 678.720,00 (seiscentos e setenta e oito mil reais, setecentos e vinte reais);
[bookmark: _Hlk226983019][bookmark: _Hlk226982415][bookmark: _Hlk226982949][bookmark: _Hlk226982523]CONTA VINCULADA DO CONTRATO: Agencia nº 4006-1 / Conta nº 151955 - CONVENIO941221-2023 /BB; com repasse financeiro realizado com repasse financeiro realizado no exercício, inserido no orçamento, processado e licitado, com a empresa contratada executou 100% da restauração do pavimento na vias urbanas conforme projetado, o ministério já realizou a fiscalização do mesmo, a prestação de contas já foi iniciada, pendente apenas a devolução dos saldos remanescentes para envio da mesma junto ao Ministério, o valor a ser devolvido é de R$ 78.618,95 (setenta e oito mil seiscentos e dezoito reais, noventa e cinco centavos), sendo o valor de R$ 7.323,09 (sete mil, trezentos e vinte e três reais, nove centavos) de sobra do recurso e o valor R$ 71.295,86 (setenta e um mil, duzentos e noventa e cinco reais, oitenta e seis centavos) de rendimentos de aplicação financeira, sendo o valor de R$ 76.557,42 (setenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) de superávit financeiro apurado em 31/12/2025, e o valor de R$ 2.061,53 (dois mil, sessenta e um reais e cinquenta e três centavos) por excesso de arrecadação de rendimentos de aplicação financeira no exercício de 2026, que somados perfaz o montante de R$ 78.618,95 (setenta e oito mil seiscentos e dezoito reais, noventa e cinco centavos) devidamente resgatado a RESTITUIR aos entes conveniados, da fonte de recurso conforme se discrimina:

I – POR Excesso de arrecadação de rendimentos de aplicação financeira (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64);
Destinação do Recurso: 1.700.0000.0000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO CONGÊNERES DOS ESTADOS - R$ 2.061,53
	                       	
II – POR Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64); 
Destinação do Recurso: 2.700.0000.0000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO CONGÊNERES DOS ESTADOS - R$ 76.557,42                                                                                           
CONTA VINCULADA DO CONTRATO: Banco do Brasil - Agencia nº 4006-1 / Conta nº 151955 - CONVENIO941221/2023; 
 	VALOR: R$ 78.618,95 (setenta e oito mil seiscentos e dezoito reais, noventa e cinco centavos);

Artigo 3º. O crédito previsto na presente lei, fica incorporado ao Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício financeiro de 2026, Lei nº 2180, de 30 de dezembro de 2025, e será aberto por Decreto do Executivo.

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.


Denair Pedro da Silva
Prefeito Municipal
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